
Tabela 7.2: Capacidade útil de armazenagem de produto(s) do maior risco predominante versus tempo de combate a incêndio

Capacidade útil de armazenagem de 
produto(s) do maior risco 

(m³) b 

Tempo a 
(h) 

≥ 40 000 6 

≥ 10 000 < 40 000 4 

≥ 1 000 < 10 000 2 

≥ 120 < 1 000 1 

≥ 120 < 1 000 0,75 

≥ 20 < 50 0,5 

Notas: 
a. Para cálculo da vazão e volume de água, ver 7.3 e 7.4.
b. Entende-se por capacidade útil de armazenagem o somatório dos volumes dos tanques que constituem o maior risco predominante (maior demanda de
água).
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